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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  00 a—  /2020 

Altera o Artigo 139 da Resolução N°002/2012 — 
Regimento Interno da Cârnara Municipal de 
Cascavel de 11/12/2012. 

Os Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL; infra-
assinados, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno; FAZEM SABER que a Câmara Municipal de Cascavel/CE, aprovou e a 
Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - O Art. 139 da Resolução 002/2012, passar a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 139. As sessões ordinárias realizar-se-ão as terças-feiras, com início às 17:00h 
(Dezessete horas)." 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021. 

Paço da Câmara Municipal de Cascavel-CE, aos 30 dias do mês de novembro de 2020. 
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